
 
 

 

    
    

DELIBERAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPALDELIBERAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPALDELIBERAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPALDELIBERAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL    
15151515 DE JUNHO DE 2010 DE JUNHO DE 2010 DE JUNHO DE 2010 DE JUNHO DE 2010    

 
BALANCETEBALANCETEBALANCETEBALANCETE    
Foi presente o Mapa Resumo Diário da Tesouraria do dia 14 de Junho, apresentando um saldo de 5.686.884,08 € (cinco 
milhões seiscentos e oitenta e seis mil oitocentos e oitenta e quatro euros e oito cêntimos). 
    
DOAÇÃO DE DOMINGOS MANUEL SOUSA CAMPINAS, DE UMA PARCELA DE TERRENO SITA NO CALIÇO, FREGUESIA DE DOAÇÃO DE DOMINGOS MANUEL SOUSA CAMPINAS, DE UMA PARCELA DE TERRENO SITA NO CALIÇO, FREGUESIA DE DOAÇÃO DE DOMINGOS MANUEL SOUSA CAMPINAS, DE UMA PARCELA DE TERRENO SITA NO CALIÇO, FREGUESIA DE DOAÇÃO DE DOMINGOS MANUEL SOUSA CAMPINAS, DE UMA PARCELA DE TERRENO SITA NO CALIÇO, FREGUESIA DE 
VILA NOVA DE CACELA, PARA PASSEIOS E ALARGAMENTO DA VIA PÚBLICAVILA NOVA DE CACELA, PARA PASSEIOS E ALARGAMENTO DA VIA PÚBLICAVILA NOVA DE CACELA, PARA PASSEIOS E ALARGAMENTO DA VIA PÚBLICAVILA NOVA DE CACELA, PARA PASSEIOS E ALARGAMENTO DA VIA PÚBLICA    
Foi aceite a doação de Domingos Manuel Sousa Campinas, da parcela de terreno com a área de 37,15 m2, sita no Caliço, 
Freguesia de Vila Nova de Cacela, Concelho de Vila Real de Santo António, a desanexar da área descoberta do prédio 
urbano descrito na Conservatória do Registo Predial de Vila Real de Santo António sob o número 5320/20091228, inscrito 
na matriz predial urbana com o artigo número 7847, para integrar o Domínio Público Municipal para passeios e 
alargamento da via pública, e atribuir ao terreno o valor de 2.214,39 €, valor proporcional ao valor patrimonial tributário 
do prédio urbano, com fundamento no teor da Informação da Divisão de Gestão Urbanística. 
 
ADENDA AO CONTRATO PROGRAMA ESTABELECIDO COM A CRUZ VERMELHA PORTUGUESA ADENDA AO CONTRATO PROGRAMA ESTABELECIDO COM A CRUZ VERMELHA PORTUGUESA ADENDA AO CONTRATO PROGRAMA ESTABELECIDO COM A CRUZ VERMELHA PORTUGUESA ADENDA AO CONTRATO PROGRAMA ESTABELECIDO COM A CRUZ VERMELHA PORTUGUESA –––– DELEGAÇÃO DE VILA  DELEGAÇÃO DE VILA  DELEGAÇÃO DE VILA  DELEGAÇÃO DE VILA 
REAL DE SANTO ANTÓNIOREAL DE SANTO ANTÓNIOREAL DE SANTO ANTÓNIOREAL DE SANTO ANTÓNIO    
Foi aprovada a Adenda ao Contrato Programa celebrado com a Cruz Vermelha Português – Delegação de Vila Real de 
Santo António, bem como a respectiva ficha de apoio, no valor de 4.024,56 €, de forma a suportar os custos com o 
estágio profissional de uma Fisioterapeuta. 
 
SUBSÍDIO AO GSUBSÍDIO AO GSUBSÍDIO AO GSUBSÍDIO AO GRUPO COLUMBÓFILO DE VILA NOVA DE CACELARUPO COLUMBÓFILO DE VILA NOVA DE CACELARUPO COLUMBÓFILO DE VILA NOVA DE CACELARUPO COLUMBÓFILO DE VILA NOVA DE CACELA    
Foi atribuído um subsídio ao Grupo Columbófilo de Vila Nova de Cacela, no valor de 108.000 €, destinado a 
comparticipar a remodelação da Sede do Grupo. 
 
DOAÇÃO DE MARIA TERESA SOARES MONTEIRODOAÇÃO DE MARIA TERESA SOARES MONTEIRODOAÇÃO DE MARIA TERESA SOARES MONTEIRODOAÇÃO DE MARIA TERESA SOARES MONTEIRO    
Foi aceite a doação nas condições expressas, destinada a integrar o acervo do Arquivo Municipal deste Concelho, nos 
termos da alínea h) do n.º 1 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99,de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro e pela Lei n.º 67/2007, de 31 de Dezembro. 
 
PETIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS BOLUNTÁRIOS DE ALCOUTIM (LAR E CENTRO DE DIA)PETIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS BOLUNTÁRIOS DE ALCOUTIM (LAR E CENTRO DE DIA)PETIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS BOLUNTÁRIOS DE ALCOUTIM (LAR E CENTRO DE DIA)PETIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS BOLUNTÁRIOS DE ALCOUTIM (LAR E CENTRO DE DIA)    
Foi autorizada a aplicação de 100% de desconto à Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Alcoutim (Lar e 
Centro Dia) no Parque Municipal de Campismo de Monte Gordo, devendo os elementos que venham a beneficiar do 
desconto ter que apresentar prova que são utentes, funcionários, membros e motorista da referida Associação. 
 
PETIÇÃO DA CRUZ VERMELHA PORTUGUESA PETIÇÃO DA CRUZ VERMELHA PORTUGUESA PETIÇÃO DA CRUZ VERMELHA PORTUGUESA PETIÇÃO DA CRUZ VERMELHA PORTUGUESA –––– DELEGAÇÃO DE  DELEGAÇÃO DE  DELEGAÇÃO DE  DELEGAÇÃO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO –––– RATIFICAÇÃO RATIFICAÇÃO RATIFICAÇÃO RATIFICAÇÃO    
Foi autorizado a aplicação de 100% de desconto à Cruz Vermelha Portuguesa – Delegação de Vila Real de Santo António 
no Parque Municipal de Campismo de Monte Gordo. 
 
ISENÇÃO DE TAXAS RESPEITANTES À APRECIAÇISENÇÃO DE TAXAS RESPEITANTES À APRECIAÇISENÇÃO DE TAXAS RESPEITANTES À APRECIAÇISENÇÃO DE TAXAS RESPEITANTES À APRECIAÇÃO DO PEDIÃO DO PEDIÃO DO PEDIÃO DO PEDIDO E EMISSÃO DE LICENÇDO E EMISSÃO DE LICENÇDO E EMISSÃO DE LICENÇDO E EMISSÃO DE LICENÇA PARA REALIZAÇÃO DO PASSEIO A PARA REALIZAÇÃO DO PASSEIO A PARA REALIZAÇÃO DO PASSEIO A PARA REALIZAÇÃO DO PASSEIO 
DE CICLOTURISMO 75 KM DE CICLOTURISMO 75 KM DE CICLOTURISMO 75 KM DE CICLOTURISMO 75 KM –––– 20 DE JUNHO DE 2010, PROMOVIDO PELO GRUPO VALE DO CARANGUEIJO 20 DE JUNHO DE 2010, PROMOVIDO PELO GRUPO VALE DO CARANGUEIJO 20 DE JUNHO DE 2010, PROMOVIDO PELO GRUPO VALE DO CARANGUEIJO 20 DE JUNHO DE 2010, PROMOVIDO PELO GRUPO VALE DO CARANGUEIJO    
Foi autorizado o pedido de isenção total das taxas relativas à apreciação do pedido e emissão da licença, bem como, em 
futuras realizações, considerando a natureza da instituição em causa e o facto de ser uma associação sem fins lucrativos, 
nos termos do disposto no ponto 3 do artigo 9.º do Regulamento Geral das Taxas Municipais. 
 
ISENÇÃO DE TAXAS RESPEITANTES À APRECIAÇÃOISENÇÃO DE TAXAS RESPEITANTES À APRECIAÇÃOISENÇÃO DE TAXAS RESPEITANTES À APRECIAÇÃOISENÇÃO DE TAXAS RESPEITANTES À APRECIAÇÃO DO PEDIDO E EMISSÃO DE LICENCA PARA REALIZAÇÃO DE  DO PEDIDO E EMISSÃO DE LICENCA PARA REALIZAÇÃO DE  DO PEDIDO E EMISSÃO DE LICENCA PARA REALIZAÇÃO DE  DO PEDIDO E EMISSÃO DE LICENCA PARA REALIZAÇÃO DE 
ESPECTÁCULOS PÚBLICOS NAS VIAS PÚBLICAS E DE ESPECIAIS DE RUIDO PROMOVIDOS PELA ASSOCIAÇÃO DE ESPECTÁCULOS PÚBLICOS NAS VIAS PÚBLICAS E DE ESPECIAIS DE RUIDO PROMOVIDOS PELA ASSOCIAÇÃO DE ESPECTÁCULOS PÚBLICOS NAS VIAS PÚBLICAS E DE ESPECIAIS DE RUIDO PROMOVIDOS PELA ASSOCIAÇÃO DE ESPECTÁCULOS PÚBLICOS NAS VIAS PÚBLICAS E DE ESPECIAIS DE RUIDO PROMOVIDOS PELA ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO DA BAIXA DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO DESENVOLVIMENTO DA BAIXA DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO DESENVOLVIMENTO DA BAIXA DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO DESENVOLVIMENTO DA BAIXA DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO –––– RATIFICAÇÃO RATIFICAÇÃO RATIFICAÇÃO RATIFICAÇÃO    
Foi ratificado o despacho relativo à isenção das taxas respeitantes à apreciação do pedido e emissão de licenças para a 
realização de espectáculos públicos nas vias públicas e de especiais de ruído promovidos pela Associação de 
Desenvolvimento da Baixa de Vila Real de Santo António. 
 
PROGRAMA NACIPROGRAMA NACIPROGRAMA NACIPROGRAMA NACIONAL DE VIGILÂNCIA DA BANDEIRA AZULONAL DE VIGILÂNCIA DA BANDEIRA AZULONAL DE VIGILÂNCIA DA BANDEIRA AZULONAL DE VIGILÂNCIA DA BANDEIRA AZUL    
Foi autorizada a atribuição de uma verba de 640 € à Associação Juvenil Ganda Cena, bem como a aprovação do 
Protocolo de parceria para a realização do Programa Nacional de Vigilância da Bandeira Azul 2010 e, aprovar o Protocolo 
entre a Câmara Municipal de Vila Real de Santo António e a Associação Bandeira Azul da Europa, para o desenvolvimento 
do Programa. 



 
    
ALTERAÇÃO AO MAPA DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO PARA O ANO DE 2010ALTERAÇÃO AO MAPA DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO PARA O ANO DE 2010ALTERAÇÃO AO MAPA DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO PARA O ANO DE 2010ALTERAÇÃO AO MAPA DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO PARA O ANO DE 2010    
Foi aprovada a alteração do Mapa de Pessoal da Câmara Municipal de Vila Real de Santo António para o ano de 2010 e, 
submeter à aprovação da Assembleia Municipal, ao abrigo do disposto no artigo 5º. N.º 3 da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 
Fevereiro, do disposto nos artigos 64.º N.º 2 alínea c) e 53.º N.º 2 alínea b) da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, na 
actual redacção, e do disposto no artigo 3º. N.º 2 alínea a) do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro. 
 
DESAFECTAÇÃO DO DOMÍNIO PÚBLICO MUNICIPAL PARA O DOMÍDESAFECTAÇÃO DO DOMÍNIO PÚBLICO MUNICIPAL PARA O DOMÍDESAFECTAÇÃO DO DOMÍNIO PÚBLICO MUNICIPAL PARA O DOMÍDESAFECTAÇÃO DO DOMÍNIO PÚBLICO MUNICIPAL PARA O DOMÍNIO PRIVADO MNIO PRIVADO MNIO PRIVADO MNIO PRIVADO MUNICIPAL DE PARCELA DE TERRENO UNICIPAL DE PARCELA DE TERRENO UNICIPAL DE PARCELA DE TERRENO UNICIPAL DE PARCELA DE TERRENO 
LOCALIZADA NA ÁREA DE INTERVENÇÃO DO PLANO DE PORMENOR DA ZONA DE EXPANSÃO POENTE DE MONTE LOCALIZADA NA ÁREA DE INTERVENÇÃO DO PLANO DE PORMENOR DA ZONA DE EXPANSÃO POENTE DE MONTE LOCALIZADA NA ÁREA DE INTERVENÇÃO DO PLANO DE PORMENOR DA ZONA DE EXPANSÃO POENTE DE MONTE LOCALIZADA NA ÁREA DE INTERVENÇÃO DO PLANO DE PORMENOR DA ZONA DE EXPANSÃO POENTE DE MONTE 
GORDOGORDOGORDOGORDO    
Foi aprovado remeter para a Assembleia Municipal para que seja analisado e aprovado, caso assim o entenda, a 
desafectação do Domínio Público Municipal da parcela de terreno sita na Zona    de Expansão Poente de Monte Gordo, 
com a área de 62,10 m2, nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, com fundamento no teor da Informação do Núcleo de 
Apoio ao Notariado, Execuções Fiscais e Espectáculos e da Directora do Departamento de Administração e Finanças. 
 
EXERCÍEXERCÍEXERCÍEXERCÍCIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA NA VENDA DA HABITAÇÃO SITA NO BAIRRO CIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA NA VENDA DA HABITAÇÃO SITA NO BAIRRO CIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA NA VENDA DA HABITAÇÃO SITA NO BAIRRO CIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA NA VENDA DA HABITAÇÃO SITA NO BAIRRO CAMARÁCAMARÁCAMARÁCAMARÁRIO DOS 112 FOGOS, RIO DOS 112 FOGOS, RIO DOS 112 FOGOS, RIO DOS 112 FOGOS, 
BLOCO 2 BLOCO 2 BLOCO 2 BLOCO 2 –––– 3.º 3.º 3.º 3.º DIREITO, EM VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO  DIREITO, EM VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO  DIREITO, EM VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO  DIREITO, EM VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO –––– FILOMENA MADEIRA CAVACO FILOMENA MADEIRA CAVACO FILOMENA MADEIRA CAVACO FILOMENA MADEIRA CAVACO    
Foi aprovado não exercer o direito de preferência na alienação do fogo, sito no Bairro Camarário 112 Fogos, Bloco 2 – 3.º 
direito, na Freguesia e Concelho de Vila Real de Santo António, descrito na Conservatória do Registo Predial de Vila Real 
de Santo António sob o número 1383/19930505-G, de que é proprietária Filomena Madeira Cavaco, divorciada, e 
pretende vender a Carla Patricia Cavaco Rodrigues, pelo valor de 50.000 €, com fundamento no teor da Informação da 
Divisão de Acção social. 
 
DIREITO DE PREFERÊNCIA SOBRE A ALIENAÇÃO DA FRACÇÃO AUTÓNOMA SITA NA RUA DOS CODIREITO DE PREFERÊNCIA SOBRE A ALIENAÇÃO DA FRACÇÃO AUTÓNOMA SITA NA RUA DOS CODIREITO DE PREFERÊNCIA SOBRE A ALIENAÇÃO DA FRACÇÃO AUTÓNOMA SITA NA RUA DOS CODIREITO DE PREFERÊNCIA SOBRE A ALIENAÇÃO DA FRACÇÃO AUTÓNOMA SITA NA RUA DOS COMBATENTES DAS MBATENTES DAS MBATENTES DAS MBATENTES DAS 
GRANDE GUERRA, N.ºGRANDE GUERRA, N.ºGRANDE GUERRA, N.ºGRANDE GUERRA, N.º 1  1  1  1 –––– R/C ESQUERDO, EM VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO R/C ESQUERDO, EM VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO R/C ESQUERDO, EM VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO R/C ESQUERDO, EM VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO    
Foi aprovado não exercer o direito de preferência na alienação da fracção autónoma sita na Rua Combatentes da Grande 
Guerra, n.º 1 r/c esquerdo, na Freguesia e Concelho de Vila Real de Santo António, ao abrigo da alínea d) do n.º 7 do 
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro e 
pela Lei n.º 67/2007, de 31 de Dezembro. 
 
ADENDA AO CONTRATO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO EDUCATIVO E CULTURAL ESTABELECIDO COM A ADRIPADENDA AO CONTRATO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO EDUCATIVO E CULTURAL ESTABELECIDO COM A ADRIPADENDA AO CONTRATO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO EDUCATIVO E CULTURAL ESTABELECIDO COM A ADRIPADENDA AO CONTRATO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO EDUCATIVO E CULTURAL ESTABELECIDO COM A ADRIP    
Foi aprovada a Adenda ao Contrato Programa de Desenvolvimento Educativo e Cultural estabelecido com a “ADRIP” – 
Associação de Defesa, Reabilitação, Investigação e Promoção do Património Natural e Cultural de Cacela, para o ano de 
2010, no valor de 3.903,36 €. 
 
MINUTA DE CONTRATO PROGRAMINUTA DE CONTRATO PROGRAMINUTA DE CONTRATO PROGRAMINUTA DE CONTRATO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO A CELEBRAR COM A ASSOCIAÇÃO MA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO A CELEBRAR COM A ASSOCIAÇÃO MA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO A CELEBRAR COM A ASSOCIAÇÃO MA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO A CELEBRAR COM A ASSOCIAÇÃO 
ESCOLINHA DE GUARDAESCOLINHA DE GUARDAESCOLINHA DE GUARDAESCOLINHA DE GUARDA----REDES DE FUTEBOL LUIS RODRIGUES REDES DE FUTEBOL LUIS RODRIGUES REDES DE FUTEBOL LUIS RODRIGUES REDES DE FUTEBOL LUIS RODRIGUES –––– ÉPOCA 2009/2010 ÉPOCA 2009/2010 ÉPOCA 2009/2010 ÉPOCA 2009/2010    
Foi aprovado o Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar com a Associação Escolinha de Guarda-
Redes de Futebol Luis Rodrigues para a época 2009/2010, no âmbito do Programa Municipal de Apoio ao Associativismo 
Desportivo e, a respectiva Ficha de Apoios a conceder. 
 
MINUTA DE CONTRATO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTMINUTA DE CONTRATO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTMINUTA DE CONTRATO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTMINUTA DE CONTRATO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO A CELEBRAR COM O NÚO DESPORTIVO A CELEBRAR COM O NÚO DESPORTIVO A CELEBRAR COM O NÚO DESPORTIVO A CELEBRAR COM O NÚCLEO JUVENIL DE CLEO JUVENIL DE CLEO JUVENIL DE CLEO JUVENIL DE 
VILA RVILA RVILA RVILA REAL DE SANTO ANTÓNIO EAL DE SANTO ANTÓNIO EAL DE SANTO ANTÓNIO EAL DE SANTO ANTÓNIO –––– ÉPOCA 2009/2010 ÉPOCA 2009/2010 ÉPOCA 2009/2010 ÉPOCA 2009/2010    
Foi aprovado o Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar com o Núcleo Juvenil de Vila Real de Santo 
António para a época 2009/2010, no âmbito do Programa Municipal de Apoio ao Associativismo Desportivo e, a 
respectiva Ficha de Apoios a conceder. 
 
ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ASSOCIAÇÃO CULTURAATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ASSOCIAÇÃO CULTURAATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ASSOCIAÇÃO CULTURAATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIOL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIOL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIOL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO    
Foi atribuído um subsídio de 24.750 € à Associação Cultural de Vila Real de Santo António, para apoio ao Projecto de 
Construção do Centro de Artes. 
 
DECISÕES TOMADAS PELO SENHOR PRESIDENTE NO USO DA COMPETÊNCIA DELEGADADECISÕES TOMADAS PELO SENHOR PRESIDENTE NO USO DA COMPETÊNCIA DELEGADADECISÕES TOMADAS PELO SENHOR PRESIDENTE NO USO DA COMPETÊNCIA DELEGADADECISÕES TOMADAS PELO SENHOR PRESIDENTE NO USO DA COMPETÊNCIA DELEGADA    
Foi tomado conhecimento da relação de Competências delegadas e subdelegadas exercidas ao abrigo das competências 
que lhe foram delegadas da Secção Administrativa de Apoio – Divisão de Gestão Urbanística. 
 
    

 
GABINETE DE APOIO AO PRESIDENTEGABINETE DE APOIO AO PRESIDENTEGABINETE DE APOIO AO PRESIDENTEGABINETE DE APOIO AO PRESIDENTE    

VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO, 16 DE JUNHO 2010VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO, 16 DE JUNHO 2010VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO, 16 DE JUNHO 2010VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO, 16 DE JUNHO 2010    
 


